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01

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 3512021

OBJETO: Gontratação de serviços funerários, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Socia!.

DATA DA ABERTURA: Dia 011061202',, às í4h00min.

VALOR tVtÁXlwtO: R$ 5O.Oí9,47 (cinquenta mil, dezenove
reais e quarenta e sete centavos).

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes, 22?,ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N," 95.56',1.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Brírbara - Paraná
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pREFEITURA MUNlctpA DE NovA sANTA sÁnaaRA
Secretaria Municipal de Assistência Social

c.il.P.J. N.0 r9.560.7E9r0001{3

Solicito abertura de licitação para a contratação de Serviços Funerários, por um

periodo de 12 (doze) meses, conforme descrição a seguir:

Sy Ap. m Valêrio

1-DOE-22t042021a 0

Avenida Wallêr Guimaráes da costa, no 5í2 - Cêntro - CEP. 8ô250.000 . Fone: ($) 3266'í486
Nova santa Bárbara.PR

çsm5§p§x[fr NsrA TNTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social No 040/2021

Para: Secretaria de Administração/Setor de Licitação Dalat 1210412021

Assunto: Abertura de Licitação para Contratação de Serviços Funerários

ITEM QUANT UND DESCRTçÃO

I 20 Und Serviços Íunerários inclusos: uma morluária padrâr pinus com
acabamento intemo em loda borda (véu), com parâmetro compostos
por qualro castiçais, aparados laterais com respectivas velas e dois
vasos de flores, com acabamento extemo em vemiz.

2 01 Und Serviços funerários inclusos: uma mortuária especial, pinus com
acabamento intemo em toda borda (véu), com parâmetro compostos
por quatro castiçais, aparados lalerais mm respectivas velas e dois
vasos de flores, com acabamento extemo em verniz, com capacidade
para peso superior a í50 quilos.

05 Und Serviços funerários inclusos: uma mortuária infantil, pinus mm
acabamento intemo em toda borda (veu), com parâmetro compostos
por quatro castiçais, aparados laterais mm respectivas velas e dois

vasos de flores, com acabamento extemo em vemiz.

4 6.000 km Serviços funerários inclusos: Translado para atendimento Íora do
municipio e limitado dentro do Estado do Paraná, incluindo pedágio

caso houver necessidade.
E í0 Und Serviços de retirada de corpo na Acesf - adulto (quando for necessário)

6 05 Und Serviços de retirada de corpo na Acesf - crianp (quando for
necessário)

1_L_rplL_t-z.tData{
\

Recebido por:

5* -qt

t.55
02

JustiÍica-se a aquisição, sendo o auxílio funeral um Beneficio Eventual, conforme

preceitua a Lei n0 830, de 15 de Setembro de 2016 que "Regulamenta a concessão de benefícios

eventuais no àmbito da Politica de Assistência Social no Município de Nova Santa Barbara - PR'.

Os serviços serão custeados com a Fonte de Recurso 705.

Atenciosamente;

Secrelária Municipal de Assistência Social

J.





03
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitando a contratação
de serviços funerários, parâ que sejam tomadas todas as providências necessárias
para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná

Nova Santa Bárbara, 1210412021 .



PREFEITURA MUNICIPAL 0{
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1210412021 .

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para contratação de serviços
funerários, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social,
anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C
Setor de LicitaçÕ

Recebido por:

s Santos

*"," ?À,',, Cr- Assinatura

oata: tJ loÇ áaJl

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Ê 43. 3266.8100, El - 86.250-000

Nova Santa Bárba ra,Paranâ - E, - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.pr.gov'br
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quolipox
RAZÀO SOCIAL: ERIKA ASHAKURA _ FUNERÁRIA ACSAí.
ENDEREÇO: RUA SENADOR SOUZA NAVES, 421, CE;TRO, ASSAí . PR
CNPJ: 33.091 -28410001-28

TELEFONE: (43) 3262 - 3719

EMAIL: quati Í)a xq ua linaxíAoma il.conl

A PÍoroitura M{micipaldo Nova Santâ Bárbara - pÍ.
Ct'tPJ: 95 56 I .0301ú0ô I .60 . Fone/ Fâr _ (43) 3266-g1 0O
Emai!: í:oritor âs(AnsJ,lrí!O,.U

"coÍAÇÃO oE PREÇO"

rços luneíários incluscs: r,.na morluária pêdrão panrr
oli1 acabômenlo interno em todê borda (véu),
âráfietfo co,npostos pcr qúalro casliçais, apârad

3leíars conr ÍespeclivâS ,,elas e dois vasos oe flores, co
bamenlo êxleíno em verniz_

eív!ços funêíàoos lnclu sos: uana mort!ár,a esFÉoã|. p
(veu),

rânrelro compostos poí quatíg câsliçals, apârad
la ie aars com respectivas veias e dois vasos de íloíes. co
cabaíBento exlerno em verniz. com capêodade para p
peíior a 150 quílos

1l acaba*rcnio lnleÍno êln loda boada

jserv
tconl

iços iuneÍários inclusos: urna moíluáíiâ irríantil, p,n
acaban'|ento ,nterno em toda boída (véu). co

çâ§. apâíado

bar)teolo exlerno enl ver,)Ê

r!'S CoÊ1 aesÊecltvâS veirs € dois vasos de floíes

ip03

05

ârãnrêlÍo compostos poí qúâtÍo casli

erurços íunerá

inclu04

.ros Ítchisos: Taênsladô para êtêndrmenl
do munrcipio e l,mitado dêntío do Éstado do paíâná
ltdo pÊdagiô caso touver necêssidade

eryÇos de íetiaad a de coípo na AcesÍ _ adülto (quando
êcessaíro)

erv'Ços íie íelíadâ de coípo na Aces, _ cnança {quêôd06 ôa necessáÍ.o)

carr!:b0 com ctlPJ - 33.081.28410001-28
A§S,naIUía - vÂGNc VALERIo oRIAS

Oala - 161OAi2021

Tota l:
R§ 5í.2íí

01
20 RS1.250,00 $ 25.000,00

01 R$ 1.600,00 1.600.00

05 RS 700,00 3.500.00

6.0c0 RS 2.90 17 400.00

10 R$ 322.20 3 222,0A

05 R$ 97,81 489,05

§UAL'

3lR?k'"'á,'lrJ.?Át
Ruâ Souza Naves'+' t-Áisat PaÍana

Página I de I

No rc do produto Quantidâ
de

ta



06
RAzÃo SocIAL I. JUSTIN0 DA SILVA . AMOREIRA

ENDEREÇo AV PREFEITO ANTONIo FRANcIScHINI, 2148
CNpJ: 07.61 6.41 610001 -Ba

TELEFONE: 43 _ 3265.2216

EMAIL: uniplanamoreira@oufl ook,com

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-ô0 - Fone/ Fax - (43) 3266-S100

Email: com NS I ov.br

.,COTAÇÃO DE PREçO''

ServiÇos funerários inclusos: uÍna
mortuária padrão pinus com acabamento
interno em toda borda (véu), com
pârâmetro compostos por quatr
castiçais, aparados laterais com
respectivas velas e dois vasos de Ílores,
com acabamento externo em verniz.

01 20 1,490,00 29.800,00

02 01 1.690,00 16.90ü.00

Serviços funerários inclusos: urna
mortuária inÍantil, pinus com acabamento
interno em toda borda (veu),

compostos por
aparados latêrâis

velas e dois vasos de
com acabamento externo em verniz

03

fespectivas

parâmetro

castiçais,

com
quatro

com
flores,

05 800,00 4.000.00

04

Serviços funerárlos inclusos: Translado
para atendimento fora do município e
Iimitado dentro do Estado do Paraná,
incluindo pedágio caso houver

6.000
2,20 l3.200,00

'tem
Nome do produto Qua nti

dade
Valor

unitá rio
Valor Total

funerários inclusos:
especial, pinus

urna

com
bamento inteÍno em toda borda

), com parâmetÍo compostos poÍ
castiçais, apaÍâdos lateÍais com

velas e dois vasos de Ílores,
acabamento externo em verniz, com

capacidade para peso superior a 150
quilos.



RAzÃo soctAl l. JUSTTNO DA STLVA - AMORETRA

ENDEREÇO AV PREFEITO ANTONIO FRANCISCHINI, 2,t48
CNpJ: 02.61 ô.416i0001 -8A

TELEFONE: 43 _ 3265.2216

EMAIL; uniplanamoreira@outlook.com

"ô

Totall 68.350,00

Carimbo com NPJ _

Assinatura -
orelra -

Data - 1910412021

Sâo

necessidade.

05
rviços de retirada de corpo na Acesf
ulto {quando for necessário) 10 380"00 3.800.00

06
erviços de retirâda de corpo na Acesf

nça (quando for necessario) 05 130,00 650.00

07

-.À$
§

\.



08rURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
nlzÂo soctAL: LAtzE GAvtoLt Dos sANTos FUNERÂRIA ME
ENDEREÇO: Av. PEDOR FERRETRA DA COSTA, 1330
CNPJ: 26.240.08910001 -S7

TELEFONE: (43) 99699-í30S

EMAIL: funerariasantosl 6@gmail.com

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Foneí Fax - (43) 3266_Sí00
Email: comoras(@nsb. or.qov_br

"coTAçÃO DE PREÇO'I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I43.3266.8100, I - 86.250{00
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacqo@nsb.or.sov.br - www.nsb.or.gov.br

01

funerários inclusos: urn
ortuária padrão pinus com acabame

nterno em todâ borda (veu),
râmetro compostos

is, aparados laterais
as velas e dois vasos de flores,

m acabamento externo em verniz.

Serviços

com
por qu 20 1 .100,00 22.000,00

a2

rviços funerários inclusos:
ortuária especial,

bamento interno em toda borda
véu), com parâmetro compostos po
uatro castiçais, aparados laterais com

as velas e dois vasos de flores,
m acabamento externo em verniz, com
pacidade pâra peso superior a 15

U

uilos

prnus com

1.350,00 1.350,00

03

Serviços Íunêrários inclusos: urna
ortuária infantil, pinus com acabame

nterno em toda borda (véu),
parâmetro compostos por q

castiçais, aparados laterais com
respectivas velas e dois vasos de Ílores,

acabâmento e*erno em verniz

05 700,00 .500,00

Nome do uto Quanti
dade

Valor
unitário

01





09

NOVA SANTA BARBARA

Carimbo com CNpJ -
Assinatura -
Dala- 19t04t2021

Total: 45.25í,10

Laize Gavioli dos Santos. Funeraria - ME
Âv. Pedro Ferreira da Costa, 1330
, CENTRO - CEP:85.270{OO

ktô ji;iàN, üã D;;;;,ú --C

04

Serviços íunerários inclusos: Translad
raa daten mento tafo um tcn op
ita,m do de dntro Eo stad do Po rana

cltn u oped SOcaág oh uveindo
ssidade.

6.000 2,50 15.000,00

05
a de corpo na Acesf

ulto (quando Íor necessárlo)

rviços de retirad

tv 340,11 .401,i0

0ô
e retirada de corpo Acesf

ança (quando for n I

Serviços d
nq 103,25 19,50

Rua Walfredo Bittencourt de Mo
Nova Santa Bárbara, paraná - E

laes ne 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X _ 86.250-000
- E-mail - ,icitacao@nsb.Dr.Rov.br - www.nsb.pr.gov.br

rURA MUNICIPAL

lze .zao.os glaaat-va

do



Nome do produto/serviço Quantidade

Preço I -
Erika

Ashakura-
Funerária

Assaí

Preço ll - l.
Justino da

Silva-
Amoreira

Preço lll-
Laize

Gavioli dos
Santos

Funeraria
ME

Média de
Preços

1

Serviços funerários inclusos: urna
mortuária padrão pinus com
acabamento interno em toda borda
(véu), com parâmetro compostos por
quatro castiçais, aparados laterais com
respectivas velas e dois vasos de
flores, com acabamento externo em
verniz.

20 1.250,00 1.490,00

2

Serviços funerários inclusos: urna
mortuária especial, pinus com
acabamento interno em toda borda
(veu), com parâmetro compostos por
quatro castiçais, aparados laterais com
respectivas velas e dois vasos de
flores, com acabamento externo em
verniz, com capacidade para peso
superior a 150 quilos.

1 1.600,00 1.690,00 R$ 1.546,67

J

Serviços funerários inclusos: urna
mortuária infantil, pinus com
acabamento interno em toda borda
(veu), com parâmetro compostos por
quatro castiçais, aparados laterais com
respectivas velas e dois vasos de
flores, com acabamento externo em
verniz.

700,00 800,00 R$ 733,33

) )

Item

1.100,00 RS 1.280,00

1.350,00

700,00



))

4

Serviços funerários inclusos: Translado
para atendimento fora do município e
limitado dentro do Estado do Paraná,
incluindo pedágio caso houver
necessidade.

6.000 km 2 o 2,2 2 5 R$ 2,53

5

Serviços de retirada de corpo na Acesf

- adulto (quando for necessário) 10 322,2 340,1 1 R$ 347,44

tl
Serviços de retirada de corpo na Acesf
- criança (quando for necessário) Ã 97,81 130 103,25 R$ 1 10,35

Nova Santa Barbára, ',l9 de abril de2021

Q*íCr C\ À. S ,À-t A. ãrn.rrn,r..-....
Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira

Responsável pela cotação

380



17,PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESpoNDÊHctn tHreRHA N' 056/202í

Nova Santa Bárbara, 2010412021.

Senhora Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação

orçamentária para a contrataçáo de serviços funerários, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 12 (doze) meses, num

valor máximo previsto de R$ 50.019,47 (cinquenta mil, dezenove reais e quarenta e
sete centavos). Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas serão

custeada com recursos da fonte 705.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine tina dos S tos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100' E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr'gov bt

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de serviços funerários



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 13

coRRESPoNoÊucn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 de abril de2021.

De: Departamento de Contabilidade

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 05612021

que solicita Dotaçôes orçamentárias para a contrataçáo de serviços funerários,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Almeida
Contad

Rua WalÍredo Bitten@urt de Moares no 222, Íone 43.32ffi.8í 00 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/000íS0
E-mail: omnsbíâtnsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

UyL:"zt
data

Recebido por:

Para: Departamento de Licitaçáo
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PREFEITURA MUNICIPAL t5
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2210412021.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal

de Assistência Social, solicitando a contratação de serviços funerários, por um
período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$ 50.019,47 (cinquenta

mil, dezenove reais e quarenta e sete centavos), sendo que foi informado pela

Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Atenciosamente,

Elaine Cri tina Ludi os tos

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 3266.8100 - C.N.P.J N
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

" 9i.56 t.080/0001-60

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.
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t?
NOVA SANTA BARBARA

Diante das considerações acima, por se tratar de um contratação de serviço

considerada comum, cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa.

O presente processo, poderá se dar pela modalid.ade pregão, seja em sua

forma eletrônica ou presencial, visando a contratação pretendida.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,22deabtl de 2021.

Procuradoria Juridica

PREFEITURA MUNICIPAL

/^
/i ^I lan L'.'--;

ca)-men Cortez Wilcken '
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PR"ETGÃO PRESEL{CnL a" 2212O2L, que tem
por objeto â contrâtaçáo de serviços funerários, para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social, normatização de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12 I 2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O23l2O2l, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 27 o4 l2o2t.

no
nl

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

coRREspoNDÊncn rrureRHl

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara,2710412021 .

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presen cial n' 2212021, cujo objeto é a contratação de serviços funerários,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, em
atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elaine ristina Lud dos antos
tc itações

Rua WafÍredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,I 43. 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - El - E-mails licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA"BÁRBARA

Processo Administ-rativo ns 35/202! .

Pregão Eletrônico ns 22/2027

Objeto: Contratação de Serviços Funerários, para suprir as necessidades

da Secretaria de Assistência Social.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria .Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 221202!, o qual tem por objeto

contratação de Serviços Funerários, para suprir as necessidades da

Secretaria de Assistência Social

O pregão é regido pela Lei ns tO.52Ol2OO2, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto 1e 5.450/2005 [poro pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ne 10.52012002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE L|CITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 2212021

Processo Administrativo n.o 3512021

Objeto: Contratação de serviços funerários, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Tipo: Menor Preço, Por Lote.

Recebimento dos
01t06t2021.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 01/061202'1, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 50.0í9,47 (cinquenta mil, dezenove reais e
quarenta e sete centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lr/lunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo BittencourÍ de lVloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1410512021.

Poll y Simere Sotto
Pregoeira

Portaria n" 02312021

oc
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - wwv.nsb t'
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ESÍADO DO PARANA

EDITAL oe pnEcÃo pRESENctALNo 22t2021
Processo Administrativo n." 351 2021

Senhor licitante:

A falta de remessa do presente Recibo de Retiradâ do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possiveis retificaçóes ocorridas no instÍumênto convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentes ao certame licitatório.

z-- '47àOtn<t<"-,À,lw
Pollin imere Sotto

Pregoeira
Portaria n' 02312021

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43: 3266.8 100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - *rvw.nsb.or.gov.br

NOVA SANTA BARBARA

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbãra
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

eSrÂDo oO Pennl'lÁ

EDITAL oe pRecÃo PRESENcIALNo 22J2021
Processo Administrativo n." 3512021

objeto: contratação de serviços funerários, para suprir as necessidades da secrêtaria
Municipal de Assistência Social.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), Íetirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

aos I t2021.

Carimbo Padronizado da Empresa

25

2

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

ou pelo tel/ fax:
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ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALN" 2212021
Processo Administrativo n.". 3512021

ABERTURA DA LTCTTAçÃO

Abertura: Dia 0110612021, às í4h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia 0110612021.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 02312021, do Senhor Preíeito Municipal, torna público que fará
realizar licitaçáo, na modalidade PREGÂO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, POR
LOTE, que será regida pela Lei '10.520, de 17 .07 .02, Decreto 5.450, de 31.05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação de serviços funerários,
para suprir as nêcessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

No dia 01/06/2021, às't4h00min, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairo'Centro, Nova Santa Bárbara - PR,
será feita a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar
envelopes fechados e indevassáveis até às 13h30min. do dia 0110612021, contendo
documentos e proposta assinada por seu representante legal, no Setor de LicitaçÕes da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR.

í. DAS CONDIÇÔES Oe PARÍC|PAçÃO
1.1. Poderão participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

'1.2. Não serão admitidas nesta licitação:

a) empresas cujo objeto social náo seja pertinente e compâtível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarâda inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que

seja promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperaçáo judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvrvw.nsb.pr.gov.br

NOVA SANTA BARBARA

LICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC í4712014).

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitaçáo, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçóes deste Edital e seus

Anexos.
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e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme deíiniçáo
do artigo 3o e parágrafos da Lei Complementar n.o 123/06.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AdministraÇáo, na
contratação de serviços funerários, para suprir as necêssidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes neste edital ê seus
anexos.

3. DOTAçÃO OnçnníerurÁnre
3.1. As despesas decorrentes desta Licitação corÍerão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Dotações

Exercíci
oda
despes

Conta
da
despes
a

FuncionaI programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2021 3500 09.002.08.244.0400.203/ 705 3 3.90 30 00.00 Do Exercício
2021 JSbU 09. 002.08.244. 0 400.2034 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

4. DAS IMPUGNAçÔES AO EDITAL
4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas ate 2 (dois) dias úteis anterior à

data fixada para a realizaçáo da sessão pública do pregáo, por qualquer cidadão ou licitante.
4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o

nome completo do responsável, indicaçáo da modalidade e número do certame, a râzão

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00

às '17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
Iicitacao@nsb. pr.qov. br
4.1.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petiçáo no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.
4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data para a realizaçâo do certame.

5.2. Não fará jus ao regime diferenciado e Íavorecido previsto no aÉigo 42 e seguintes
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa
de pequeno porte:

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br n ov.br

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no222, Centro, S 43.3266.8100, 8 - 86.250-000

5. DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.1. Esta licitacão é exclusiva para participacão de microemDresa e empresa de
peoueno Dorte. qualificadas como tais nos termos do artiqo 3o da Lei Complementar
n.o 123/2006. com as alteracóes da Lei Complementar n.o í47120í4.

5.2.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
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5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresário, ou seja,
sócia de outra empresa que recebâ tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2-4. Cqo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneflciada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123
de 14 de dezembro de 2006;

5.2-5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de inveslimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbro, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às'l3h30min, do dia.0í/06/202í, contendo no anverso

destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

5

PREFEITURA I\4UNICI PAL

5.2.9. Constituída sob a Íorma de sociedade por ações;

5.2. í 0. Cujos titularês ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,

relaçáo de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

ENVELOPE N'Oí - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 2A2021

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ENVELOPE No 02 - HAB|L|TAÇ o
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 2212021

6.2. Não será to.acet em oualouer hioótese. a oartic oacão de licitante retardatário.
nsiderado este a u ntar os envelo sa ós o horário bel id

oara a entreoa dos mesmos. comorovado Dor meio do D ocolo do Setor de
Lic Çoes

7. DO CREDENCIAMENTO
7.í. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessáo Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame-

7.5. No ato da Sessáo Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, â Pregoeira, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite

a conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do

representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no

presentê certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pela Pregoeira, ele

não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

7.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar a Pregoeira a

6

Rua Walfredo Bíttencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - li ir nsb. ov.br - wrvw.nsb.pr.gey.b(

NOVA SANTA BARBARA

7.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por

meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE /
CREOENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas altêrações, ou consolidaçáo,
devidamenle registÍados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

7.4. Caso o Licitante tenha preenchido os rêouisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de
Habilitacão.
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Declaração de cumprimento dos requisitos dê habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7.9.'1. No caso da sua não apresentação, a declaraçâo de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 'l - Proposta de
Preço, sob penâ de não conhecimento da sua proposta.

7.10. Para usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na Lei Complementar no

123106, deve apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos
seguintes documentos

a) CeÉidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, assinada pelo contador da empresa,
conforme modelo do ANEXO Xl do presente Edital.

7.11. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Émpresa de Pequeno Porte,

no Envelope 'l - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA. ENVELOPE Oí

8.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do ob.ieto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento dê proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

8.2. O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em PEN-DRIVE, preenchido

pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruÇões contidas no

(Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0'l - PROPOSTA, com as

mesmas informações constantes na proposta impressa;

8-3. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de

preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA, com as mesmas

informações constantes na proposta gravada em PEN-DRlVE, constando:

7

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Descriçáo dos produtos cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta

ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sêssenta) dias;
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f Prazo de entrega de no máximo ate 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorizaçáo
emitida pela Prefeitura;
g) Data e assinatura do proponente.

9. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABTLTTAçÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - Habilitação - deverá conter os documentos relacionados
para habilitação (item í0), os quais serão examinados pela Comissáo de Licitação.
9.1 .1 . Quando o certificado/certidáo for emitldo por . sistema elelrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitaçáo fica condicionada à verificaçáo
da autenticidade pela Internet ou junto ao órgâo emissor.

9.3. Prazo de validade dos documentos:
9.3.1 . A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abeÉura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

í0. DA HABILITAÇÂO:
í0.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
í0.1.í. PÍova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçáo de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo í I da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, â terceiros;

10.1.2. Prova de regularidâde fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos

Estaduais, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito ou Certidão Positiva com

efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

10.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Íributos /
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do

licitante na forma da lei; -/
í0.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

10.1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) medianle a /
apresentaçáo do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil,

8
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9.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela entrega dos produtos com o número do CNPJ e endereço
respectivo.
9.2.1. Se o licitante responsável pela entrega dos produtos Íor à matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz.
9.2.2- Se o licitante responsável pela entrega dos produtos for à filial, todos os documentos

deverão estar em nome desta.
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í 0.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNOT), ./
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1o de maio de 1943.

10.2.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO Vll.

10.2.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legâl da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

10.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

10.4. As declaraçóes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser

firmadas por representante legal da empresa.

10.5. A falta de quaisquer dos documenlos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í 0.2. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:
10.2.1- Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7' '?'
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

inciso V do art.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de
1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

'10.3. Quanto aos documentos exigidos neste edital e ém cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:

10.3.í. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este

pÍesente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio

documento;
10.3.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

10.3.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que podêrá ser substituído por cópia

autenticada pelo próprio agente administrativo;

10.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte deveÍão apresentar toda a
documentação exigida para eÍêito de comprovação dq regularidade Íiscal, mesmo que

está apresente alguma restrição.
10.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade íiscal, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administraçâo Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidáo

9
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negativa.
í 0.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste
edital, sendo facultado a Pregoeira convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitaçáo.
'10.7. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência do
contrato.

íí. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
11.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

1í.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, a Pregoeira declarará aberta a Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.

1 1.3. Em seguida a Pregoeira passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltêm
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, e após, encaminhará os
envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

11.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,

ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

11.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem valores iguais, será realizado sorteio

l0

*

'l 1.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

1 'l .6.1 . Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou

multiplicação.
11.6.2. Falla de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessáo do Pregão Presencial;
11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá tainbém ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados no envelope n" 2 - habilitaçáo;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorizaçáo de fornecimento.
11.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
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para determinação da ordem de oferta dos lances

1 1.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

11.11. A desistência em apresentar lânce verbal, quando convocado pela Pregoeira,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último valor
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas;

11.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar nóvos lances.

11.'13. O enceramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

11.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor valor
ofertado, comparando-os com o valor estimado pela Administração.

11.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

11.16. Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO, POR LOTE ofertada, a Pregoeira
procederá à abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAçÃO" do licitante
que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condiçôes de

habilitação fixadas no item 9 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO e item í0 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

11.17. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na Íorma do

disposto no subitem 11.16.

11.18. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,

a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor-

11.19. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor valor vier a ser desclassificada ou inabilitada, a Pregoeira restabelecerá a etapa

competitiva de lances entre os licitantes.

11.20. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada

l1
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11.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes deÍinidas no subitem 10.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os valores oferecidos.
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por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pela
Pregoeira, sob a condição de regularizaçáo da documêntação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidõês negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 9.8 deste edital.

1 1.21 . Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
11.22. Seráo inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item I - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 1O - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

ESTADO DO PARANA

11.24. Poderâ a Pregoeira, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

1 1.25. Havendo suspensáo dos trabalhos, a Pregoeira informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicaçáo direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
âusentaram após abertura da sessão.

11 .26. A licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de

recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.27. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes No 2 - Habilitação apresêntados
pelos demais licitantes, até a entrega definitiva dos produtos licitados. Após inutilizará os

mesmos.

11.28. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pela

Pregoeira, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í2. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR

LOTE, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste

Edital.

12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

12.3. Após a declaraçâo dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intençáo de interposição de recurso, a Pregoeira ad,ludicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

12
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'í 1.23. No orazo de 0í Íum) dia útil contados do encerramento da sessão, a licitante
declarada vencedora. deverá apresentar sua orooosta com os valores devidamente
aiustados.
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í2-4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresenlar contrârrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

13.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Pregoeira serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb. pr.qov. br e encaminhado por intermédio da Pregoeira à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisáo, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
13-3.1- O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento-
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site

www.nsb.pr.qov. br.

í4. DO CONTRATO
14.1. Como condiçáo para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação e apresentar o documênto abaixo listado:

'14.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura

do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções

cabíveis.

14-3. O contrato terá vigência de í2 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,

mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante

Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

,I5. DO VALOR

1 5. 1 . O valor total estimado para esta licitação será de RS 50.0í 9,47 (cinquênta mil,
dezenove reais e quarenta e sete centavos), conforme Anexo I - Termo de Referência.

15.2. A proponente é obrigada a mantêr, durante a vigênbia contratual, todas as condiçôes

de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo (artigo 54, inciso Xlll da lei no 8.666/93)

i3
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13. DOS RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS
í3.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela

Pregoeira.
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í6. DO PAGATUENTO

'16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) diâs após a entrega, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada da certidáo expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alineas "â", "b" e "c" do parágraío único do artigo 1'l da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação iunto ao FGTS.

17, DAS PENALIDADES

17. í . Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantês, conforme a infração, estarão

sujeitas as seguintes penalidades:

17.1.1. Deixar de apresentar a documentaçâo exigida no certame: suspensão do direito de

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

17.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contralar); suspensáo do

direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%| sobre

o valor total do empenho);
'17.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e

sem prejuízo ao resultado: adveftência;
í7.í.4. Multa de'l% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não

atendido) por dia de atraso na entrega dos produtos, sem prejuízo da possibilidade de

rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções
prêvistas neste edital e na legislação inicialmente citada;

17.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em

favor da contratante, ou cobrados .ludicialmente.

17.3. O descumprimento parcial ou total das obrigaçÕes, não será considerado como

inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de Íorça maior,

devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir'

í8. DTSPOS|ÇÔES FINAS

18.1. Fica assegurado ao Município o direito de. no interesse da Administração, revogar, a

14

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002 - Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entegar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporTar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de ticitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisÍêmas de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominagóes legais.

NOVA SANTA BARBARA

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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18.2. Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222. Cenlro. Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100/8114 ou por e-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br. O horário para
atendimento é de segunda a serita-feira das 08:00 às '12:00 horas e das 1 3:00 às I 7:00
horas.

'18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

18.4. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

18.5. As instruçôes estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos que
orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razôes válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas.

'18.6. A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste
Edital.

í9. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
19.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
19.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

19.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
'19.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;

19.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
19.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
19.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
19.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
'í9.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento;
19.10. ANEXO X - Modelo Declaração de Nâo Parentesco;
í 9. í 1 . ANEXO Xl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte;

19.12. ANEXO Xll - Minuta do Contrato.

20. DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de

qualquer oúro, poÍ mais privilegiado que se,ja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitação.
Nova Santa Bárbara, 1.410512021.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.gov.br - nsb. v.br

l5
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qualquer tempo, no todo ou em parle, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art.49
da Lei Federal 8666/93).
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c

Polli Simere Sotto
Pregoeira

Portaria n" 02312021

svlmara a torim Valério
Secretária Municipal de Assistência Social

16
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PREGAO PRESENCIAL N' 2212021

ANEXO I

TERMo oe RereRÊrucrl

{. Do oBJETo E vALoR MÁxMo

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços funêrários, com
fornecimento de urna e translado, destinados à concessão de benefício de auxílio funeral,
concedido através da Secretaria Municipal de Assistência Social, para pessoas que se
encontram em vulnerabilidade social, conforme especiÍicações e quantitativos abaixo
relacionados.

1.2. O valor máximo total e de - R$ 50.019,47 (cinquenta mil, dezenove reais e quarenta
e sete centavos).

2. ESpEcrFrcAçÕes oos pRoDUTos / pREÇo ESTIMADo:
Lote: 1 - Lote 001

1 9031 Serviços funerários inclusos: urna
mortuária padrão pinus com
acabamento interno em toda
borda (véu), com parâmetro
compostos por quatro castiçais,
aparados laterais com respectivas
velas ê dois vasos de flores, com
acabamento externo em verniz.

20,00 UN í.280,00 .600,00

9032 Serviços funerários inclusos: uma
urna mortuária especial, pinus
com acabamênto interno em toda
borda (véu), com parâmetro
compostos por quatro castiÇais,
aparados laterais com respectivas
velas e dois vasos de flores, com
acabamento externo em verniz,
com capacidade para peso
superior a 150 quilos.

í,00 UN 1.546,67 1.546,67

3.666,65c 9033 Serviços funerários inclusos: urna
mortuária infantil, pinus com
acabamento interno em toda
borda (véu), com parâmetro
compostos por quatro castiçais,
aparados laterais com respectivas
velas e dois vasos de flores, com
acabamento externo em verniz.

5,00 UN 733,33

l7
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Item Código
do
produto/
serviÇo

Nome do produto/serviço Ouantidadê Unidede Preço
maxtmo

Preço
máximo
total
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3. DA PRESTAÇAO DOS SERVTÇOS

3.1. Os serviços funerários serão prestados de forma parcelada, mediantê requerimento da
Assistência Social do Município de Nova Santa Bárbara, através de parecer social indicando
a vulnerabilidade social da família que necessite da assistência, conforme Lei Municipal n"

830, de 15 de setembro de 20'16, sendo que os mesmos deverão ser prestados

imediatamente;
3.2. A empresa contratâda deverá fazer plantão de 24 (vinte e quatro) horas para possível

prestação de serviço em horários noturnos quando necessário;
3.3. A empresa contratada deverá assegurar total sigilo e ética nos serviços prestados

preservando a imagem da família que necessite do auxílio;

3.4. Quando necessário será solicitado a empresa contratada o translado do corpo de outros

tt/lunicípios âté a cidade de Nova Santa Bárbara, o translado será cobrado mediante

comprovação da quantidade de quilômetros rodados pelo veículo da contratada,

3-5. A quilometragem do translado somente será cobrada a ida e a volta do veículo da

contratada até o Município de Destino, os demais deslocamentos dentro do município de

Nova Santa Bárbara não serão pagos a empresa contratada;

3.6. Não será autorizado pelo Município o translado do corpo para velório em outro

Município, ficando de responsabilidade da Família o pagamento do custo;

3.7. Caso o corpo esteja no perímetro do município de Nova Santa Bárbara a empresa

Contratada não cobrará pelo serviço de translado do corpo até o velório e cemitério.

3.8. A empresa contratada deverá fazer o Cortejo do Corpo até o velório e posterior ai

cemitério em veículo próprio e adequado para o transporte, náo sendo cobrado nenhum

valor adicional pelo serviço prestado,

3.9. Compreende o funeral: preparação do corpo, fornecimento de urna mortuária e adornos,

com auxílio funeral, translado até o velório e posteriormente ao cemitério;

3.10. Todos os produtos entregues ou serviços prestados pela empresa contratada deveráo

atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos

órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO' etc, atentando-

se a proponente, principalmente para as prescriçóes contidas no art. 39, Vlll, da Lei 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor);
3.í í. Ficará sobre a inteira responsabilidade da empresa Contratada a garantia da qualidade

das urnas e adornos entregues, sob pena das sanções cabíveis;

3.12. A empresa contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

SuaS expensas, no total ou em parte, aS urnas e adornos que se verificarem vícios, defeitos

l8

Rua Walfredo Bittencouft de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266'8100, X - 86.250-000

4 9034 Serviços funerários inclusos:
Translado para atendimento fora
do município e limitado dentro do
Estado do Paraná, incluindo
pedágio caso houver
necessidade.

6.000,00 KI\i] 2,53 1 5.180,00

9035 Serviços de retirada de corpo na
Acesf-adulto (quando for
necessário).

10,00 UN 347,44 3.474,40

6 9036 Serviços de retirada de corpo na
Acesf-criança (quando for
necessário).

5,00 UN 1 10,35 551,75

TOTAL 50.019,47

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - urlw.nsb t'
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ou incorreçôes resultãntes da execuçáo do serviço de manutençáo.

c. rruronuaçoEs ADtctoNArs

4.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitaçáo.

19
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 2212021
ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome.
PP222O21 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

20
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ANEXO ilt

EDITAL oe pnecÃo pRESENctAL No 22t2o21

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PRCCÃO

21
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL NO 2212021

ANExo rv - TNSTRUÇÕES eARA pREENcHtMENTo DE pRoposrA

Para as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um programa para o
preenchimento das mesmas. Na página oficial do Município (www.nsb.pr.qov.br), clique no
link Licitações.

ctrêl itr Àq Ttrt 
^c 

ÀElÀtYô í.ônrr\ EY Ftt pt ôq papÂ À ctrEtFtt cFGt nnc.

Apóscliquena@eescolhaoprocessoiobjetopretendidoe
assim visualizar as principais informações rêfêrêntes ao Edital e os arquivos que estarão
disponíveis para Download.

Alguns dos arquivos disponíveis estão compãctados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela lnternet. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computador e,

após descompactáJos, utilizaJos.

Assim após este procedimento você terá salvado em seu computador um arquivo em PDF
com o

Nome Edital do Pregão Presencial n" 2212021.pdÍ, um arquivo executável com o nome

SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de

proposta com o nome PP222021_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI, entre

outros que poderão ser disponibilizados.
Primeiramente acesse o programa o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão no canto superior direito e localize o arquivo

PP222021-ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Serão liberadas as opções

para cadastramento dos dados da empresas e das propostas-

s.xt., 10 d.l.nêirô de 2014 Equ ipl.no Sistemás - \.,\4Ú,.goiPlôno.<om.b

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@ns b nr.sov.br - wwrv.nsb.or.gov.br
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